INDICAÇÃO Nº 
1122
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado à implantação de uma Delegacia de Proteção ao Idoso em Taubaté.

JUSTIFICATIVA

“O ancião tem o direito de evocar o seu passado e de sorrir pensando em seu futuro”. D. Paulo Evaristo Arns

Por sua expressiva participação e atividade na sociedade, quer direta ou indiretamente, o idoso não pode ficar à margem da vida nacional. Os desafios trazidos pelo envelhecimento da população têm diversas dimensões e dificuldades, mas nada é mais justo do que garantir ao idoso a sua integração na comunidade.


Com efeito, depois de muita discussão e seis anos de tramites, enfim o Estatuto do Idoso finalmente entrou em vigor no país. Finalmente, o idoso tem uma legislação específica para garantir e defender seus direitos civis e garantir sua proteção do ponto de vista criminal, inclusive com a tipificação de crimes específicos praticados contra idosos. Por exemplo, quem atentar contra os direitos das pessoas com mais de 60 anos – aqui, leia-se “desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo” - por ação ou omissão, estará sujeito a punições rigorosas, que chegam a 12 anos de reclusão.


Todavia, a lei só tem efetividade quando são empregados meios de operacionalizá-la. Sendo assim, a implantação da Delegacia de Proteção ao Idoso em Taubaté, certamente traria maior efetividade no combate aos maus tratos e crimes cometidos contra os idosos.
Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV
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